
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep:65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

CONTRATO j\" 2U150030

A PREFEITUl;:A MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA, neste ato
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 08 de Maio, s/no, centro, Lago dos
Rodrigues - MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n" 01.612.541/0001-33, através da
Secretaria Municipal de Saúde representada pelo Sr. João de Sousa Rolim Neto,
Secretário Ml,r;'_i}"ll :' ':~aúde, portador do CPF n'' 129.389.983 - 68, residente na
Av. Antônia de Freiras nlrbosa, s/n°, centro, Lago dos Rodrigues - MA, e de outro
lado a empresa INNOVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME.,
inscrita no CNF'J CA~") sob o n" CNP,J 05.356.265/0001 - 40, estabelecida à
AVENIDA Mi0LTEL ROSA, 6667, MACAUBA, Teresina-PI, CEP 64016-010,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. YAGO BR1;t-,~OTErXr;:lRA.MORAIS, residente na RUA FILOMENA RIOS DA
CUNHA 269. PA~()':" L\ LVORADA, Timon - MA, CEP 65630-000, portador do
CPF 052.l95J)3-QI te-n entre si justo e avençado, e celebram o presente
Instrumento, do qua' 33.0 partes integrantes o Edital do Pregão n° 008/2015 e a
proposta aprere=tada ,wJél CONTRATADA sujeitando-se CONTRATANTE e
CONTRATAOA M :10TrT'2S disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93,
mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA L{1·',i~il';-.\ -DO OBJETO

1. O presente Contrato rem como objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL .1()Spl rA.LAR VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA
OPERACIONAL DESTE MUNICÍPIODE LAGO DOS RODRIGUES - MA

ITEM DESCi .. Ç bPECIFICAÇÕES
QUANTIDADE ".' (.e- \W1TÁRIO VALOR TOTAL

UNIDADE

000751 FUROS~:WD~. 4;' 1\1C CAIXA 5,00
L~2,300 =- I I ")

()00763 MICO; 'i\)"U, (_':~:_:ME VARGINAL
50,00 1E;: ,q,\, 9.145,00

CAIXA

000774 PROPAl ;LU.../ .; \1 MG
~5,300 "'1"

CAIXA 5,00

caixa COIT 5.i0 -,, ."p
000905 LAMI1'<.\ :;E ':L;':LRI N° 24
_-~8,980 ; i • r~1 ~

CAIXA 4,00

Caixa c/1"
;)üI533 AZiTl{'_) viÍ,: ;".\ ~,v(jI\1G
150,00 i,t;;C, 120,00

Comp,
IJ02732 METFd;': ,1,; "I,_ ,SI';V,G

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
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75,00 .34,987 2.624,03
CX/200cr)~vlP

003494 AAS lOO!vlG
36,100 i80,:<

Cx. c/IOOO
003498 BUSCOI'AN CicnAS
3,000 390.üü

10ml
00350 I AZITROM!CINA 40MG/ML SUSP.
100,00 5,1::0 515,00

Susp,Ora;
003504 COLALiLl"-lASE-i-CLORANFENICOL
30~OO ~5.(JCc: 1.050,00

Pomada3u ,?/.
003505 ERITR~j!,' (', iA. S'10'\1G COMP.
5,00 24 i,500 1.457,50

Comp. CX ci300
003520 DIPIR(;N 0'\ Cilf.-AS 500MG
300,00 i.o;o 306,00

500mg/ILi fj-/g: iO mI
003527 LOSAR', ._\[",1',. Pi.H ÁSSICA 50MG CX175
12,00 8,I;CO 105,ÓO

Cx175 con 'r:.
003533 NIFED, -o, ," . U,\lC CAIXA
66,300 196.;0

Cxl450 Cl1:1,!)

CAIXA 5,00

VIDRO 130,00

VIDRO

TUBO

CAIXA

VIDRO

CAIXA

3,00

iJ03540
3,00

CETO\ ij,.LZ0L 20(J:VJG CX/300
6'i,90[) 197,70

CAIXA

Cx/300 Cl.:'f;;'

003541 FLUCCNt\/; i'.~ i5"OMG
1,00 4:.l,9U(J 48,90

CxllOO cú.:',o),
003547 METRUi<li~'~,i:.oL CREME VAG.
i00,00 6,~,híJ 636,00

500mg/5~ ~,1 l; C" C ISO
(1(,3549 NISTAiT 1 "JS? ()f~AL

CAIXA

TUBO

VIDRO 150,00

Susp. 01',' i.' '-,Iex r/50
(1(:3550 MICQ;'o. \. '~, '~:RE.'/it:DERMATOLÓGICO
100,00 ):280 528,00
,)03556 SECNíl ho~n' '!)UG~,,1G
1:.6,350 .5,,' I,

Cx/1 00 COITID.

')03577 CAPl lJ..o: .t. ~')\íCCX600
::.1.00 H'.! 'ii: 800,10

TUBO

CAIXA 3,00

CAIXA

25MG/C , 0;'( CCJ[\1!='
,:;0:3587 metoci: pw" ,l,t (,n:
A50 2<,11, ,

4mg/ml ~.nl,:1'\' IOm1
>:,:::'58& DEXAi,l I Co -.: ,\ \"0

VIDRO 200,00

TUBO
.,('0,00 " ,1 390,00

1% CREh'L' í3iS 1oo ex C/50
DEXC, , :' ·;'\i/i'<l\. XAR.

(,:J 392.00
VIDRO,C'~'592

~.V),OO
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XAROPE 0(\ (" fR IJü!v1L ex C/50.
003596 PRED',IS,U',A S'vlG ex 600
4,00 / 365,20

5MG COM,' . " (i:JCC
003598 SAIS P \RI' REIDRATAÇAo ORAL ENV.
10_00 :!,\";;;,~I~ ~.()19~60

EVEL. 2'7.6Üi: ~.X C/SO.
003607 DICLCfT-:-i/\CO SÓDIO
15,00 ::',' :!,' 380,70

50MG C(A,l, ,.X l~,500
003608 NIML~,L L.IL,!, 50MGI15ML
~0u,00 I ,"'U 579,00

50MG/ML\_;(. \::, .5:\iL
003611 IBUPRO::C!\O COMFRll.'lDO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

VIDRO

CAIXA

600MG CO", . \..'X (.'';:0,
003615 OMEPRAZU!_ 2C1MG
)8,980 .~(;.', ,

20MG (("Vil' '. X/49D
003624 ANT1Cl>',; ',:,)CI\),~A!_'
jO,00 8. l" 89.XO

CICLO 2 cx.; I CU!\W
0((,643 SINVA,'-i'\'l:;-\ l~j,ng
_::UOO .~ , j'

1Omg cornp ..~ .: .f)O
(,03649 ÁLCOC,' c; . SCJOGR exIJ2
92JJ80 ~t:
003652 ATAD:· i,!\ [F. ()< EPE 1SCM PCTIl2

CAIXA 1,00

CAIXA

CAIXA 24,00

CAIXA 4,00

PACOTE
475,75

PACOTE C. 'I -,

003668
1,{JOO
003673

COMprt;:·,:, ", ri: \JASE 7. 5X7,5 09 FIOS
I é • \1 1.430,00

ESPAI "ê" , ; Iro COM CAPA IOX4,5 CX 48
:.-:,-: 719JO

PACOTE

ROLO
90,00
üü::687
SO.OO
,=:·=,:,688

LUVA'; PR.<JC. TAM.P CXIlOO UNID.
'.' ,.425.00

LUV,j, i,!H_ .~:C TAlkM exllOO unido
, 2.8SC,fJO

LUY,\3 i~i".··:~{:. TAM.G ex/IOO unido

CAIXA

CAIXA
'.'[:.00

003689
.':".00 1.425 .oo
C'\I~·703 SERI]\; I I' ..se!) I :VlL C/AGULHA
10,00 ~. 2,80
')·)',:;729 SORO: :_J; (lGICO 0,9Yo 500ml ex/24 S. FECHADO
;('.,:'0 J ' 42,50

CAIXA

UNIDADE

AMPOLA

'; ALOR GLOB/.; .,32.538,S"i

CLÁUSULA >i" l\DA - DO 'I/ALORDO CONTRATO

o valor o; ( .ontrato, é de R$ 32.538,57 (trinta e dois mil, quinhentos e trinta
: cito reais e cin: '(.)1::::: c'~tecentavos).
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2. Os quantitati, n· indicados na Planilha de Formação de Preços constante da
proposta apre-er .11 :'c:a COhTRATADA no Pregão 008/2015 são meramente
estimativos, nac .cartetando à Administração do CONTRATANTE qualquer
obrigação qual' ..1.12 execução ou pagamento.

CLÁUSULA TEr'Í~(.E1H.A- DO AMPARO LEGAL

;, A lavratura dr I eserre CJl1'f,)(O decorre da realização do Pregão n" 00812015,
realizado COD' f "Ii, ttl na Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n"
8 A66/93e nas dt',:! : s r!('fF13S vigentes,

CLÁUSU!..A QL,' RT' . DA '2XECUçAo DO CONTRATO

. A execucão :l'~C,; CCI'lflíO, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas
cláusulas contra' ~ I' .' »elos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihes,
~upletivamente ,,' »rinc: nios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, " . .orrna do artigo 54, da Lei n" 8.666/93 combinado com o inciso
XIl do artigo 5.) . mesmo diploma legal.

CL~<\USlJl,A ;' 1'1'1\. LiA VJGÊNCIA E DA EFICÁCIA

': I) prazo d~ v. ",,-~;.:.~(; deste Contrato terá início em 11 de Agosto de 2015
extinguindo-se .;:' '. ( 1.' [)~zeJl1bro de 2015, com validade e eficácia legal após a
publicação do coij ex ,)'(:to , tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

r:LÁUSULA' :' -\ - UOS E"\CARGOS DO CONTRATANTE

~:aberá ao (, Y, ';' '\
.' rv ." \_ ,\ \TF:

1.1 - pen:- Il;r acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do
,..':=ONTRATAl,'{;= ,;, J ;, c[~rcga dos produtos;

1.2 - ;11',... : ·.i: ..T:úr~< fO'T;;:Ç".Pl os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - fi 'J ,~< ltn~nacõ«s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pejos empregac:.., ú,l CUI"':> RATADA;

14 .. ~: v; '\.r (l'': prodr tos que não apresentarem
consumidos;

condições de serem

~~7 ... "

\
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1.5 - s;di,: [i' a i;O({;l dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser
feita pelo Servrç.. (I:: :\ lmoxarifado;

1.6 - se" )' ~'( r- intermédio de ~utorização de Fornecimento expedida pelo
Serviço de Almoxanfado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comn..rcar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento
dos produtos e in!':'T'~ror,,>1" imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA S(TTVL\ - DOS E;"CARGOS DA CONTRATADA

L Caberá à CO\:T\~ATADA:

] ,I - 1(~'T\f'ndf' er·"\relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes dos ,O'~''''iH'O') tais corno:

l" :;"g;Uü3 l~e acidentes;

I' ) t;;. a~, ;rnnostos e contribuições:

1,'.uC', - transporte; e

" i) t:" ''',l~porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
(lovemo.

1.2 - . ,I " ,~', ,,3(1., empregados sujeitos às normas disciplinares do
CONTRATANTl:~, porem sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - m21;kj'

Trabalho, deve: .: '
ínconveniente ,,),ix...;

ainda, JS seus empregados identificados por crachá, quando em
'1;\",' im"":'ltamente qualquer um deles que seja considerado

Ç: às normas disciplinares do CONTRATANTE;

1 .4 ., .." o' t :,' (1" normas e procedimentos de controle e acesso às
dependências :ilt U f'id<.!\ f ANTE;

1.5 - r~'"pc'nd,~:- oelos danos causados diretamente à Administração do
CONTRA TAKT" .. t ·.~,,·(;ç;;·c',:;; decorrentes de sua culpa ou dolo durante o



Cpl·
P!'Oc.~~~;r..::;;;"o./::
FLS...4.../.~~~'_ _
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fornecimento ele ~}ú.lU,ilÚ. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou ;) ::.·(~)r.panhament,-,pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder. ainda. Dor quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade dr. CONTRATANTE quando esses tenham sido ocasionados por seus
empregados durante :, l<'·rnccimerctodo p;cd ...to:

1.7 - eLt'liF :::.'1t:·;;ga do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de
acordo com a necessidade e o intere:~se do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três)
dias úteis após ( ~.ccr-uncnto lia Autorização de Fornecimento expedida pelo do
Serviço de Almox»: :J,Lk':

1.8 - fi~",,;'la U'.)U: OüS »rodutos considerados sem condições de consumo, no
prazo máximo .2" '\ .ate ,: quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação
expedida pelo >r:n ;'.1) ',: li .moxarifar'o:

escrito, qualquer ;; ': I
julgar necessário: f'

1.9 - \:, > "(', r- ,(', Se' '\;0 de Almoxarifado do CONTRATANTE, por
'l'irlde de .aráter urgente e prestar os esclarecimentos que

1.10 - ;' U,),: '(, de rnrntevee. durante toda a execução do contrato, em
compatibilidad-: ':U:l a : cl.rigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação ex.gic.,s ['u r'regão n' 003/2015.

CLÁUSULA ~)r'.~V/\ - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E
FISCAIS

1. À. CONTRi' í,A:}L\ c:ib-:ra, ain.ía:

1.1 - a: ';, 'i': ,I!spom:.:j)ilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações SOL,ü:, , n Lit':S na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-Ios na c: . = t ; í ona, ve; ql'C o, seus empregados não manterão nenhum
'/ír:culo ernpreganc:.: ('ll!11 (l CONTRL\.TANTE;

].2 - ,.,.'1",1:,', lé:.'\1Jém. a responsabilidade por todas as providências e
onrigações esta 'I i. " , 1'" iegrslacã •., especifica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da e~.'·'I!~(i(>f()rl;"H1 vitr'l'!?:; os seus empregados quando do fornecimento do
l)'oduto ou «:, ,'1,:' \~'", çÜL) .~L;, ainda que acontecido em dependência do
•.~ONTRATA~ ir:

ir "'eh,s os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
. n .cimento do nroduto .. originariamente ou vinculada porpenal, relacio: :.

{x'evençao. <:\)f;, ""
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1.4 - assur .ir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da ,id,udica'~:1odeste Contrato.

2, A inadimpl.ênc :,: n~ C(JNT~.!\ [A I)A, com referência aos encargos estabelecidos
no item anterior. n.h) ~"'::Dsfêrea responsabilidade por seu pagamento à Administração
do CONTRAj ,\.', : i:. .em poderá onerar c objeto deste Contrato, razão pela qual a
CONTRA TAD/\ r .nur.cia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa
ou passiva, pa: . '.,1 '" '. ONTR'\TANTE.

CL,<\TJSULA. '\{}T':..c. - • ,,,, OU.~IGAÇÕES GERAIS

1. Dever': a. CCI" , :' -,TAPA obs+.var. também, o seguinte:

1.1 - '. '~!-\j">C::;,Jr'~'2·eproibida a contratação de servidor pertencente ao quadro
de pessoal do « )~,i R"'. LL\NTE durante a vigência deste Contrato;

1 2 - r :.~~ ".-",:1);(1". (.' ve'culação de publicidade acerca deste
Contrato, salvo '.;, ]C~" ,'r "léVli.i autorização da Administração do CONTRATANTE;
c

1.3 - ~ éL!~),'~ subcontratacão de outra empresa para o fornecimento do

,cLAuSULA .',: ~.Iq ,ir) lir; ,Ol\1PANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato .'cJ',-~:'1(., .npanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim,
representando ,\ :..:": 'iT';_:-\ TANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo
(' subsidiá-lo I:" - '"11':) ~":';; oert.nentes a essa atribuição.

2. As decisões e nrovídéncias que ultrapassarem a competência do servidor designado
')ara esse firr (' . ,I I S r : 'l~í 'di:; ] t\'LO .1dad:-Conpetente da CONTRATANTE,
em tempo hábn 1):,:: ;:o a.loçao das medidas convenientes.

,. A CONTP. ;\,T o', 'J " d:, I,erá .nanter preposto, aceito pela Administração do
CONTRA.TA', r : , I.' o p,"ICUí) de vigência do Contrato, para representá-la
administrativa.n: n . sempre que L()!' necessário.

:. A atestação :1,;';

Chefe do Se-. i, .
,',\':signado pan, , ;'.

:[(1;; correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao
k i\' '\iOX:~r ~'H'1" d '> CONTRATANTE, ou a outro servidor
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CLÁUSULA Di~LiT\t\, SEG11NOA - nA DESPESA

J. A despesa l.V: , ecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo das
dotações orçamentanas Exercício 2015 Ati .idade 0502.103010355.2.077 Manut. do
Programa de Assisi. Farm.icia Básica. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de Consumo, ~'" 3.3.9G.30.4g. no valor de R$ 23.842,60; Exercício 2015
Atividade 05(l.: 1,22,::': :~.2.065 Manut. e Func. da Sec. de Saúde, Classificação
econômica 3 3 T; :~:)(\C' :-"ht':r:<t~,:\':Consum.. Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de
R$ 8.695,97.

CLÁUSULA DI'CIMé\ TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRi' I i I '/. ..ii. ('.;.;·e:.entar nota fiscal para liquidação e pagamento da
despesa pelo C')' ,TR.·' L\ l\IT'-. ;.....edianre ordem bancária creditada em conta
I.orrente em none ,:' ,T' _':"dCl' 1.V ;ra/o ':'C 10 (dez) dias contados da apresentação
dos documentc., ::lú " ('::·,\JTL'..TA;-nf~

r~. Para efeito ~ç ~Jl~;:c!na [:H-H'lj'O, a 110ta fiscal ou fatura deverá estar acompanhada
das guias de co:n ~'iOV"Ç,~(; da reguiaridade fiscal para com a Seguridade Social
(INSS), a F::;;,:,' r. "":1, fS'i1dllal e Municipal do domicílio ou sede do
CONTRA TAf)O ', J t '_,. cm original ou em fotocópia autenticada.

3, O CONTR/", . fé ·.'~';l'V~-;C;: (, dreito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os .'1:()' .r.ccidos não estiverem em perfeitas condições de consumo
ou em desacordo c ,i11 <t' ,:s1)\'cifícaçôes apresentadas e aceitas .

.'j.. O COj\iTj" '»' ~'1; nod deduzir do montante a pagar os valores
corrcsponderuc.: ,) : ôL : CO ')i, inoenizaçóes devidas pela CONTRATADA, nos termos
deste Contrato

'-\, Nenhum p~", I''Ç' 1: ,"':1 er-ruado ? CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação que ',' ., " ')h··~.).1~'~O financeira, s..em que isso gere direito à alteração dos
preços, ou de cr. i, c; ~'i" j.' .iuar.ce.ra por ,\l1'<lSO de pagamento.

'l. Nos casos i ,(; '; ':: :"lr;;~;:):;J:- pagamento, desde que a CONTRATADA não
:'lha conco-riuo j: 1";' ;;':.t fÍJ:T'ja para tatito, fica convencionado que a taxa de
I'ompensaçüo ficLl.i.i u":\lda pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e
;. correspondc,.' ': - ::, >,', nagan,t~'~\') (W pmf~ela. ser a seguinte:

'~!'vt= I x N y. '.1 i)
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CPL .. la
proc"",,"~IflIW'-': Olft-o:;..._
FlS.__ ............. YH__
Rub.

1<:I\1= Encargo .

,.~=Número di: d:a5 (;1" c a datr nrevista nara o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = Índice de C:lrp~(~'i' financeira= O,0J01644, assim apurado:

1= (TX)
365

~= (6/100)
365

J = 0,0001644

TX = Percentual (, ... 1.' ;3,\ .al 0= 6";;,

6 1 - i" ".; :\:~;,) financeira prevista nesta condição será incluída em
ratura a ser aprcseu.ada )oslerionnente,

CLÁUSULA m~~cL\ QVARTA _.nA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

L Este Contra.c j.:. a;;r~ ser aJter.ido nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93,
desde que haie ir,T,,:''t''>(' J~.Administracão do CONTRo\.TANTE, com a apresentação
,;;:;sdevidas iL;<; i ":.

, No interess: :', ',(1' ~;l'hira;~'(' (J" CONTRATANTE, o valor inicial atualizado
c'este Contrato pode"? ser aumentado ou sucrimido até o limite de 25% (vinte e cinco
; '(Ir cento), con f :,.1" •.. :" -iosto l1D artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

2. A CONTRA:r/A. ;11\ fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os
.icréscimor oi C'~T"i"':;")e" (j1,;~ " ..~ f7:~1'eT necessários, até o limite ora previsto,
caiculado sobre o valor a ser contratado.

'.1. Nenhum acres ..',nIC' ')1) supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
,'l.lusula. Se1' I li:;, ~;l'e'- '::c.,)l12nte de acordo celebrado entre as partes
contratantes,



EST~~).JDO MARANHÃO
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CNPJ - 01.612.541/0001-33
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CLÁUSULA nl~( SEXTA _.DAS PENALIDADES

L Pela inexec.ic.l i«: 1 ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos
prazos e demais obr rgações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa -,anlicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1 - ac ver caca

1.2 - multa de i <,;(/" (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso
de inexecução t,,: i .~:. hida L') ",a/r, de l5 {quinze) dias corridos, contado da
comunicação

1.3 - multa de O._)% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por
ocorrência, até. ,'o \".];1 c de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato,
quando a CON1"ZJ\T/\DA_ iniustificadamente ou por motivo não aceito pelo
CONTRAf A;"\,l r '. :.:;: .'.Ii de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de
Fornecimento ,;ré;;' ",\;' :;U·:~iE;n~.1 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato,
recolhida no pt ,::r : . • .'e l:i \(juinze) dias, contado da comunicação oficial;

~.A - UL.la de !;.:"o (L~~s décimos por cento) por dia de atraso e por
ocorrência, 2.i.( \ i.,:, 'c ~'r:: 1 ("),'0 (ce~7,flor :_,('nto)sobre o valor total deste Contrato,
ouando a CC,,,' ',}\~'i\T~;J\. lD,'US~:+,cadamente ou por motivo não aceito pelo
':":Ol\"~RA"_rA" , c 1 _1 PP:l,j"nentr:. A solicitação ou à Autorização de
Fornecirnento 'v,, \ :;'.'''' "'\" ",J)'J;~(:'n~'1.7 e 1_g da Cláusula Sétima deste Contrato,
recolhica no o ..';'.' '. "l .. e' ':: ':".,:nze)c':2<;,co'1tadodacomunicaçãooficial;

1 ~ ! ,,~ '.:-; r' 'mm'?:';'l de r-articipar em licitação e impedimento de
contratar com ': :\lli,-,;,,')'c:\sáo elo do(a) FU!\JDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até
'2 (dois) anos

.: Ficar impedio: ;:l. d,::t~Fc de '.ont,.atar com a Administração Pública, pelo prazo de

.lé:· (cmr.o ; ,': "ri C C,;t~it{)j-révo da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os ;.' 1/(" deterruinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação pel'<"pt :' ;)f()yY;;:1 éiU1(lrjebcte que ~jplicou a penalidade, a CONTRATADA
que:

2.1 - ec~\ i li C i.CZi' ,)ameptl) Ja exe':úção do objeto deste Contrato;

2 ..5-~ill l-O lc ._...:GSCé,
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2.6 - fain.« Ou .raudar na execução do Contrato;

2.7 - não cetenra: o contrato;

2.8 - dC',\31 ne tl'~n,:gar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa,

r' Além das pe-H:.:Udr!Jes citadas, a COt,rfRAT'ADA ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento ,k S..21 I b::r;~;'jo 'lC Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e,
no que couber. U~ 1" ) penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.

4. Comprovado "_I'!. .'. '.;:J(.) ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Adllli.;;s~r,l;ào do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos
arrolados no it:'r'i 2 l_j,:'i[:~Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas,

S. As sanções
Administraçãc ,':
iuntamente com

e,t,~i,:C') -,';d,~ impedimento de licitar e contratar com a
,«.Y,' -lt\T"'\;~TS. poderão ser aplicadas à CONTRATADA

\i c, ~i:1 .iesco-nando-a d..s pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA 1)1~CJ[Mi\.Sf:TIMA - DA RESCISÃO

•. A inexecu. ~t( tu "(! o: i'm'>:":lI elo Contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos ,1"t1 n, ;" ,;,\h lo" n' 8.61)6/9~{.

• 2, A rescisão do ,-_'umr:;\_J ooderá ser:

'2 1 , ' .. ,1'1.; arl;: fer ate unilateral ~ escrito da Administração do
CONTRATA:,-n '.C" 'ZC~,,}Senumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da
Lei mencionar :,:.n r; : '"it:lJ-Sf' ., CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
~trinta) dias:

2.2 - <'1,',1" :: ,~(. acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde qL;f l':3j~, conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 ..jU'll; "":; Tt"'mo,-; da legislação vigente sobre a matéria.

: .. ~ rescisão aur l' ~~"~:I :l ,"" 3J·jg,,,vel devera ser precedida de autorização escrita e
fundamentada Ui, vl;.Ün(l;wc corupetcnte.

3.1 - 0'" ,.), .~ ( ,~rescisão contratm-l ~:;erãoformalmente motivados nos autos
do processo, a:,:-;:[Dlfél ': contraditório e a ampla defesa.



ES;TADO DO MARANHÃO
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CLÁUSULA OEClMI\ OJT.AVA - UA VINCUI.JAÇÃO AO EDITAL E À
PROPOSTA 0;.\ J or'~('RATADA

1. Este Contrate TJí i \ .nc.ilado aos tCi'·uC'. do Pregão n" 008/2015, cuja realização
decorre da aut0LiJ.~J.· co Sr. Valdemar Sousa Araújo, e da proposta da
CONTRr'\TA~)\,

'. As questões .orr "!'l~~ ([:3 exe('lJl.'?c:, deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administ .,1;- , mente, S~1"30"ro0{'.":)~,dase julgadas no Foro do Município de
T_.'\GODA PEDR·\ - ~,íA. com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

~.~.para firnez ' .. i C,I.'~' '). i'J'l-:t·.'ado, lavrou-se o presente Contrato em 3
~três) vias de igi.a: .." c .cnnc. pa.a Ciue surtam um só efeito, às quais, depois de
lidas, são ::' 'l' I',: ;':1",:-, 1',c'pl'(~~ert,lP':r;:'s das parte, CONTRATANTE e
CON'IRA'U\); n;";', 1--:'s'.eIT!!'{:h9Sabaixo

\\ ! 'J::; í<{),·.:~iCUES - Í\,1A,11 de Agosto de 2015.

• '"\
)

J

I ~ D~ ---j Lk42~
INNO\ipl. Ü~fltBi,lj)CRA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME

'~,yrOS.?,~;(.1.65/0001-40
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Testemunhas:

1. Ye'_$((}11#t/nSO_()5:~__!~t€_{r(j. CPF' JLtl_? S:3 ç. 3 O;? _-,1$

\.
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 20150030

PARTES:PREFEITURAMUNICIPALDELAGODOSRODRIGUES- MA, através da SecretariaMunicipal de Saúdee a empresa: Innova Distribuidora
de Medicamentos LTDA - ME, CNPJ n° 05.356.265/0001 - 40, OBJETO:Aquisição de medicamentos e material hospitalar visando o
atendimento da demanda operacional deste Município de Lagodos Rodrigues- MA, Conforme especificaçõescontidas no processo licitatório
de nl! 250301/2015 na modalidade PregãoPresencialn° 008/2015, e proposta apresentada. BASELEGAL:Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR:Ovalor total a ser pago pela aquisiçãodos produtos seráde R$32.537,57 (trinta e dois mil, quinhentos e trinta e sete reaise cinquenta
e sete centavos). VIGENCIA:de 11 de Agosto de 2015 a 31 de Dezembro de 2015. As despesascorrerão por conta das seguintes rubricas
orçamentárias Exercício 2015 Atividade 0502.103010355.2.077 Manut. do Programa de Assist. Farmácia Básica, Classificação
económica 3.390.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 23.842,60; Exercício 2015 Atividade
0501.101220218.2.065 Manut. e Func. da Sec. de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo,
Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 8.695,97. SIGNATÁRIOS:João de SousaRolim Neto Secretário Municipal de Saúde,CPFnl!
129.389.983- 68, pela Contratante e o Sr.VagoBruno Teixeira Morais portador do CPFn° 052.195.253 - 01, pela contratada, representante da
empresa,data da assinatura, 11 de Agosto de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 20150029

PARTES:PREFEITURAMUNICIPALDELAGODOSRODRIGUES- MA, através da SecretariaMunicipal de Saúdee a empresa: J T Moreira da Silva
ME,CNPJn° 17.029.351/0001- 28, OBJETO:Aquisiçãode medicamentos e material hospitalar visando o atendimento da demanda operacional
deste Município de Lago dos Rodrigues - MA, Conforme especificaçõescontidas no processo licitatório de ne 250301/2015 na modalidade
PregãoPresencialn° 008/2015, e proposta apresentada. BASELEGAL:Lei n° 8.666/93 e suasalterações. VALOR:O valor total a ser pago pela
aquisição dos produtos será de R$ 22.063,27 (vinte e dois mil e sessentae três reais e vinte e sete centavos). VIGENCIA:de 11 de Agosto de
2015 a 31 de Dezembro de 2015. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária Exercício 2015 Atividade
0502.103010272.2.072 Aquisição de Medicamentos, Classificação econômica 3.390.30.00 Material de Consumo, Subelemento
3.3.90.30.48, no valor de R$ 22.063,27. SIGNATÁRIOS:João de SousaRolim Neto Secretário Municipal de Saúde,CPFne 129.389.983- 68,
pela Contratante e o Sr.Valmir de Matos portador do CPFn° 958.898.683 - 49, pela contratada, representante da empresa, data da assinatura,
11 de Agosto de 2015.

EXTRATODAATA
Estedocumento é parte integrante da Ata de Registrode Preços,celebrada entre o Município de LAGODOSRODRIGUESe asEmpresascujos
preçosestão a seguir registrados, em face à realizaçãoda licitação na modalidade PREGÃONe008/2015.

Empresa: J T MOREIRA DA SILVA - ME; C.N.P.J. n " 17.029.351/0001-28, estabelecida à RUA GETÚLIO VARGAS, 852 - C, CENTRO,
Bacaba1
MA, representada neste ato pelo Sr(a). VALMIR DE MATOS, C.P.F. n° 958.898.683-49, R.G. n° 178854020011 GEJUSPC MA.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
00002 lIAS 500 MG CAIXA 100.00 33,100 3.310,00

500 MG / COMP.CX C/SOO
00003 DIPIRONA 500MG CAIXA 150.00 70,000 10.500,00

Caixa c/SOO comprimido.
00005 BROMETO N-BUTILESCOPOLAMINA CAIXA 100.00 168,000 16.800,00

10mq ex/SOO comp.
00007 PARACETAMOL 500 MG CAIXA 150 00 57,000 8.550,00

CAIXA CCM 500 COMP.
00008 PARACETAMOL SOL. ORAL VIDRO 4,000 00 0,950 3.800,00

10m1
00010 AMOXILINA 500 MG CAIXA 350.00 56,000 19.600,00

caixa com 200 comp.
00015 CIPROFLOXACINO 500MG CAIXA 100.00 100,500 10.050,00

Cx/300 comp.
00018 ERITROMICINA 125 MG SUSP. VIDRO 1,600.00 5,100 8.160,00

Susp. Oral 60 m1 CX C/50
00019 NEOMICINA + BACITRACINA POMADA 10G BISNAGA 2,300.00 1,700 3.910,00
00020 NITROFURANTOÍNA 100MG CAIXA 80.00 17,100 1.368,00

100mg ex/28 eomp.
00021 NITROFURANTOÍNA SUSP. VIDRO 2,000.00 24,000 48.00C,OO
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CONTRATO N° 20150029

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROI)lU:iUES, neste ato denominado CONTRATANTE, CJm sede
na Rua 08 de Maio, sine, centro, Lago dos Rodrigues inscrito 1:C CKPJ (MF) sob o n" 01.612.541/0001-33.
representado pelo Sr, João de Sousa Rolim Neto, Secretár.o lv.unicipal .íe Saúde, portador do CPF n" 129.389.983 -
68, residente na Av. Antónia de Freitas Barbosa, s/n", centro, Lago dos Rodrigues - MA, e de outro lado a firma J T
MOREIRA Di\. SILVA - ME., inscrita no CNIJ (\'lF) ::ob (I n' CI\]'J 17,029.351/0001-28, estabelecida à RUA
GETÚLIO VARGAS" 852 . C, CENTRO, Ba(:ab,il·I"L~,CTP 6:;~'(IO-O(lO" doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste:ato representada pelo Sr. VALV[m,DI~MATOS, residente na RUA 02, QUADRA 01, CASA
04" V.FREI SOLANO, Bacabal-Má, CEP E57(IO-C:IO, portador dota) CPF 958.898.683-49, tem entre si justo e
avençado, e celebram (I presente Instrumento, do qual s1.J p artes ;::t,!~-allteso Edital do Pregão n? 008/2015 e a

_·oposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitand: ..se CONU~\TANTE e CONTRATADA às normas
aisciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei )1:' 8,661;,'93, mediante as chius ilas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMI:JUA - DO OB.ll,TO

1. O presente Contrato tem como objeto aquisição de nedicarnentos e material hospitalar visando o atendimento da
demanda operacional deste município de Lago do; Red-igi es -MA.
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CLÁUSULA SEGUNIDA - DO VALOR 110 C(lNTI~ArrO

L O valor deste contrato, é de R$ 22.063,27 (vintee doi: mi, sessenta e:três reais e vinte e sete centavos).

2. Os quantitativos indicados ra Planilha de Formação Ie PWÇ'), constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão ()(l8/2015 são meruner.re estimativos, não acarretando à Administração de
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a Sl a execuc!o ou pagamento.

't
CLÁUSULA TERClml~.A- :00 AMPARO LEGAL

1.A lavratura do presente Contrato decorre da real iznç.ío LJ Pregão n' 008/2015, realizado com fundamento na Lei
n" 10.520, de 17 de julho dr; 2002, na Lei n' 8.66f./9.3:!nas .lemais 1I01l11f s vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO no CO,,'TBATO

1. A execução deste Contrato, bem como os C;B~)S nele omissos regrlar-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, rupl etivamente, (IS priicípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigc 54. da Lei 11(' 8.66tí/93 co.nbinado com o incise XII do artigo 55 de
mesmo diploma legal

CLÁUSULA QUfNTA·· nA VIGÊNCIA E nA E,:FICt\CIA

ai. O prazo de vigência ceste Contrato terá inícir em I de Agosto :e 2015 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
WIIII015,com vai dade ,eefid,;ia legal apó; a publicL\:àcl do ~.I!Ue;wal0, tendo início I~verlcimento I~mdia de expediente.

devendo-se exduir () primeirc t: induir o último,

CLÁUSULA SEXTA - DOS I:J'I'CARGOSDO <:I():'~TR"'TA.NTE.

1.Caberá ao CONIRI\ TANTE:

1.1 - Jermitir E!(:essc·dos empregados 0', c:eN'tRATADA às (kpe:ndência:> do CC>:\j'TRATANTE para a
entrega dos produtos;

I .2 - iltlpe:dir que wrceins ::orneçan os plOdut: s C>i:jeto cle::te(:cnlrato;

1.3 - pre~.tar a', inforllml;:ôes e os eScl3H!(:i neu :05 ::11e "en ham a s,er sol icitados pdos empregados da
CONTRAT ADA;
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IA - devolver os procutos que não aprese rtarera condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos .levolvdr-s medi ir te comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado;

1.6 - s olicitar, por intermédio de Autoriracão de Fone~imE:T(1 expedida pelo Serviço ele Almoxarifado, o
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; ,

1.7 - comunicar à co::-nRATADA, qualquer irregularidade r o fornecimento dos produtos t: interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA ..DOS ENCARGOS DA CO~rn:ATA]).\

,_" Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus emprega.k 5, .or todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas. impostos e contribu ições ;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outra; que porventura venham a se:' cria.las e (X gi.las pelo Governo.

_ 1.2 -,manter os seus empregados sujeitos ~15 .rorrns.s disciplinares do C01\TR'\TANTE, porém sem qualquer
~ínvulo empre gatício com o órgão;

1.3 - manter, air.da, os se lIS empregados iderr.ific .ido s per cruchá, quando em 1rabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja com.iderado .nconvenieute à boa ordem e às normas disciplinares de
CONTRATANTE;

IA - respeitar as r.ormas e procedimentos de »nntrule (~.1GeSSO Ü deoendências do COJ\TRATA\lTE;

1.5 - responder pelos danos causados c iretur ien:e à Adminisração do CONTRA.TANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante () fornec nnerto do p -odlJto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento [Ido CONTJU\T L\STE;

1.6 - responder, ainda, por quaisqi er danes causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido oca Loudos por ;ellS eml') egados durame o fornecimento do produto;
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1.7 .. efetuar a entrega do produto objeto da Autorização ce Fornecimento, dt acordo com a necessidade e o
interesse do CONTRATANTE, no prazo de ~;(três) cie.s :tei~ após (I r ecehimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 .. efetuar a troca dos produtos considerados. se.t condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicaç ão expedida pe«: ';~rviço de Almoxarifado;

1.9 - oomunicar ao Serviço de Ahnoxar.fado do ::ONTRATfl~TE, por escrito: qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar 05 esclarecimentos que julgar necessário; I:

1.10 - a obrigação de manter ..se, durante' ode. a execução co ccr traio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qu rlificr.çã: exigidas [l) I'regão 0° 008/2015 .

• =LÁUSULA OITAVA·· nAS OnRIGAçÜES :;OC[AI~:, COMEJtC1AI:S E FISCAIS

1. À CONTRPTADA caberá, ai.ida:

1.1 - assumir a responsabilidade por tO'!:I:;: (I; encargos previ.lenciários e obrigações sociais previstos na
legislação soe al e trabalhista em 'vigor, obrigando-se a saldá- o:::na ejoca própria, vez que os Sl~USempregados nãc
manterão nenhum vínculo empregatício cort o CCtNTRAT '\.NTE;

1.2 .. assumir, também, 11 responsabilidade por tocus a: provic.êr cia s e obrigações estabelecidas na legislação
específica de ecidcntes de trabalho ..quando, em ccorrênciu da espécie, forem vítimas os seus empregados quando de
fornecimento do produto ou em conexão com de, ain.la qu: aconteci:» em dependênc a d) CONTHATANTE;

1.3 .. assumir tod·JSo~:encargos de po~:sív;:1dt!nan:la tmbahi5ta, c:iyil ou penal, rdacionadas ao fornecimente
do produto, or ginariamente ou \ lllCU lada p,x pre"f! nç:ào, c t:ne:dlcl (lU : c r tio(!l1cia; l~

IA .. assumir, ainda, a r;sponsabilidade {'do!: 1~:l(argo:;:I1scais ( cornerdais r,;:sultantes da adjudicação deste
Contrato.

,,'2. A inadimpIdncia da CONTRATADA, com rehré:nc:ia ~LO:s ellclrgo5 I: :tal:eleddos no item aJlterior, não transfere a
responsabilida:le por ~;ell pagam~:llto à Admini!,tradí,) eh CO]'IlTIL\TAl'.fTE, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razã) pela. qmI a CCNTRATADA rel1l;nc ..1 l;:lo.I:res.:).lITIt:n1t~a qttalquer vínculo de solidariedade, ativa Ol'

passiva, para com ~,C01\TRATANTE.

CLÁUSULA ~()NA - DAS O.BRIGAÇÕJESGl RAW

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, c sq!lI.lltl!:

1.1 - t:xpressame 11e proibida a cc ntrHt6ç:à: c!í: strvLb r pertencentt~ ao quadro de pes:,oaI de
CONTRATAl'lTE durar;t~: a \'igónda deste CCl1t]';ll0;

1.2. expressamente proibida, a veieulEçiio :~: ::Ilbli~idadll acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração elc) CONTRATANTE:. ;:

RL\. 08 DE l\'AIO Sill", CE'TRC- t.,IGO ])(I:i I:ODRIGtIES-\1A



E stado de Mar anhã«
Governo Municipul de Lago dos ltodrjgues

FUNDD [\-11:. Nlf IPAL E'E ~illJIW

1.3 - vedada a subcontratação de outra err presa pala o :bm~cimento do produto objeto deste Contrato,

CLÁUSULA ní:CIl\U -][)O ACOMJ'.t\J.'fHA1\1J:NrO :E, DA n:K.\LIZAÇÃO

L Este contiato será acompanhado e fiscal izado por sen idor Iesignado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a. contratação ele terceiros paa assi st-Io (: subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuição.

2. As decisõe s e providências que ultrapassarem a cem -etêic ia cio:, serv dor desigano para esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente dc(a) CONIRA":At,T~, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes,

.. 1.A CONTRf\TADA deverá manter preposto, aceite pela Administração do CONTRA.TANTE, durante (Iperíodo de
"l"igência do Contrato, para, representá-Ia administrativamenre sempre CUf for necessário.

CLUÁSULA nÉCIl\U PIRIlVIEIRA - DA ATE:;H'll.Ç,\(1

1. A atestação das faturas correspondentes ao for iecment . do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do C01\TRl\ 1A~TE, O:J a or.tro servidor designado para esse 1m,

CLÁUSULA OÉCIl\L<\ SI8:GUNItA - OA DESIJ I:SA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o cbjeto, estâ a cargo da dotação orçamentária Exercícic
2015 Atividade 0502.10::010272'::.072 Aquis.çãc de Mec.camerrtos , C assificação económica 3.3.90.3000 Materia.
de Consumo, f,ubelemento 3.:1.9030.48, no valor de E~ 2:~,063:27 ,

CLÁUSU]~A nÉCIl\L\ TERCE:JRA - »(1 PAC AIVIEN'I O

,.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para I quidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ot. cheque ncrni ral ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias
contados da apresentaçãc dos.documentos junto ao) ::'ONTRl\TA:'IlTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal )u : atura deverá es.a:' acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fscal para com a Seguridade Sacia (IN:~S) 1 Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 01:
sede do CO'~TRA I'A[)() I;: o FGTS, em original (li e ri fotocópia a rtent i.ad 3.

3. O CONTRJ\.TANTE reserva-se o dir~:it()de nCUS:lJ ) ]lagarn,~ntc, m, no ato da atestação, os p~od1Jtl)sfomecidm.
não estiverem em perfeitas condiçi'íes de consume ou ;:111 (l:sac>Jrdc com a:3,~Sl)(:(:iiicaçõesapff:~~ellta,dase aceitas.

4. O CONTRATANTE )oderá d(~duzir do mont,lIlt(! li pqar m~'falOlfs c()rrespondentes a tllultr.s ou illdenizaçõe~
devidas pela COl\TRA 1'ADA., 1105. termos deste C ontmto.

5. Nenhum plLgarnellto se:rá e!"etuado à CON'TRATAL\ e:l1quanto pendenw de liquidaçào qualquer obrigaçãc
financ,~ira, sem qu;: isso gl~re iinito à alteração di):;, PI\~~O!; ou C:(;: compensa,;ão 1inanc,úra por atraso de pagamento.
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dest.e qu ~a CO\lTR<\ l'ADA nãc tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convenc.onado qUI! a taxa de ccrnpensaç.lo fnancei-e. devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo paga ner.tc :la oarcela, ser 1seguinte:

EM= [xNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N =Número de dias entre a data prevista para () p igarneutc e a do «fetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga ... ,
] = lndice de compensação fiianceira = 0,000164 4, assim apurado

] = (TX)
365

I = (6/1 00)
365

I = 0,0001644

TX = Percentual ela taxa anual == 6%.

6.1 .. A compensação financeira prev sta r esn condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

CLÁUSULA OjtCIl\L\ QUARTA - DA ALTEltAÇ.d,O 1)0 CO:'IlTRATO

~. Este Contrrto poderá :;cr alterado nos casos previstos no art. 6:; til Lei 8.666/93, desde que haja
Admir.istraçãc do COl\TRATANTE, com a apresentnc.ío c.as cevidas ju .tificativas.

interesse de

CLÁUSULA OÉCIl\L\ QUINTA - no AUMEHTO (lU SUP'Rl:SS}.t)

L No interes se da Administração do COl\TR ATAKI r, o '.'a o r ir icial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 2S'!l,i (vir te e cinc.: por centci, conforme disposto no artigo 65, parágrafos l '
c 2°, da Lei n" 8.666/93.

2..A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesma. condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até (I limite ora previsto, calcu IlU:O sobre c valor a ser contratado,

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá ;)x(!ed,:!'o lunih: esubelec jdl) ne!'ta cláusula, s::.lvoas su;)ressões r~:sultante
de acordo CI; le :Iraco entn: a.s par:es contratantf:s.
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CPL. ..

CLÁUSULA nÉCIJ\.Lc\. SEXTA .. DAS PENAI. [])},JllES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administração 10 CONTRATANTE poderá, garant di , prévia defesa., aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanç :íes:

1.1 ..advertência:

1.2·· multa de te% (dez por cento) scbre (I \ alcr total dese Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
no prazo de 15 (quinze) das corridos, contado da con: uni clição oicial:

1.3 ..multa de: O.S% (cinco décimos por cento) por dia. de atraso e por ocorrência, até c máximo de 10% (dei.
'_Jr cento) sob.e o valor total deite Contrato, qual Ido 3. C:O'H'RAT A[lj~ injustificadamente ou pOJ motivo não aceite
pelo CO~TRATANTE, deixar de atender totalmente a. s.: icitação ICU r Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Cortrato, rec olhide. no XLZO máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial,

1.4 .. multa de 0,3% (três décimos por cento) por :Iia de a rusc ; por ocorrência, até o máximo ele 10% (dez
por cento) sob:e (Ivalor total deste Contrato, qU3.11do3. CO'H':F:,ó,TADh injustificadamente ou por motivo não aceite
piela CONTR1,TANTE, atender parcialmente à s ilicitaçã: ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
L7 e 1.8 da C'áusula Sétima deste Contrato, recolhic.a no :If'éIZ::- rnxir;c de 15 (quinze) dias" contado da comunicaçãc
oficial;

1.5 .. s rspensão temporária de participar «m licitação e irnpe..ir iento de: contratar com a Administração do de
(a) FUl\DO Mln\[[CIPA,L DE SAÚDE, por até 2 :do ~.)ar cs,

2. Fica impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) ano:;, garantido.[
direito prévio da cita,;üo .;:da ampla defesa, I~ncpan!o peldunn:rr m· Qloth'os determinantes da puniçi'io 011 até qm
seja promovida a n:abiliTlll~.ãopera::tte a própria autoriMele :Ue 3plkoll L penalidad,e, a CONTRA TADA que:

2.1 - e1sejar (I retardamfllto ela execuçào lo (l1~t:to des:e CJntralo;

2.2 . n~lomantiver a rroposta, injustificadarncn:e;

2.3 ..c )m]:e.]t:U-Sf de rnod:l inidôneo;

2.4 .. fizer c1eclarw;ào falsa:.

2.5 . c )rneter lhlllde iiscal;

2.6 . falha~ ou fialldar na execll,(ão do Co 1I:rat:o;

2.7 ..n~o celebrar o contra'!o;

2.8 . d ;:ixar de entregar do ;:llmentaç:ào exiEiieb!lo : l~rta]11;~;
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2,9 - a oresentar documentação falsa,

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA fi :ará suje ita, aind 3, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE í:, nc que coube-, às denais penalidades referidas no Capítulo IV da
Lei n." 8,666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração de
CONTRATANTE, em relação a UI11 dos eventos arrolados no item = de sta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE.
poderão ser aplicadas à CON:-RATADA juntamerre com a Ie --d:a, descontando-a dos pagamentos a sererr
efetuados.

" , r •CLAUSULA t>l:CIl\U SETIVIA. - DA RJ~:SCI~,A(I

1. A inexecução total ou parcial de Contra:o enseja ,I sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n'
8.666/93.

2. A rescisão do Contrate poderá ser:

2.1 .. determinada pOI ato unilateral e escrito da jdmili~;tlacê.c do COl\TRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos [L XIII:: XV') do artigo 78 da Lei menci ma.la, notiiicanco-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 ,trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, recuzida :1 te r r o nn processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRA"'\l';'[ E;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vis.ente sobre a natérin.

3..A rescisão .idmiuistrativa ou amigável ceverá ser precedida ce a ncrizacão escrita e fundamentada da autoridade
,,)mpetcnte

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão íonr.almente rno.ivados nos autos do processo, assegurado c
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA [)í:CIMA OITpl.VA- nA VINtCu LA('AO .\0 IE:D[TAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este: Contra o fica vinculado r.os termos do Pregão n" 011:1/2(,1:;,cuja iealzação decorre da autorização do Sr(a). ,t
da proposta da CONTRA~~ADA..

CLÁUSULA DÉCIl\L\ NO~~A- no ]i'ORO

1. As questôe~ de(;(lrre:lt,~s da ,;:;(e;:uç:àode,te Instrumento, qUi~nã) pJ,;am ser dirimidas adminislrativamerr:e, serãe
processadas e julf;adas LO Foro do Municípi,) d ~L:.go d:. Puha - :\1f, c':tJn (:xdus~lo de qualquer outro por mais
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privilegiado que seja,

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, Iivrcu-se :) preser te <:cnlnto em 3 (rrês) "ias de igual teor e forma
para que surtam um só efeito, às quais depois de Iic.as, são assinadas petas representantes das parte,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pe as testenr.rnha s abaixo.

LAGO DOS RODTIGUES . MA, 11 ':I~l,gOito de 2015

1\ &'\ LI" k, --!, L'
'" ~" .. .v :-(oaode )oll~;a~,;h . ~

iecre' áric Mur.icip I de :~alldt:
C()'Hl'.AT.~,N~'E~

)

Vo.j./vV\~ @._,~ v0l ~':J
J T J.\![::tREIRADA :5[1VA· ME

C} PJ Ii .O:~:).35liO()Ol.:~:~
COI\ITR,I,TADO(A)

T~~ull1has: \".)

1. Jo '-:,(H 18\<" S,\)5é\ ! e r- e I t--ê_____ . __ . . __ ._o ._

C; C <;>. :> 7 G, .~O"? - ~ ')

•

RL\ osUEMA10Stt, CI\'TIHJ·I_,IGO )(1:, I:OHRIGtrES-\1A
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HilÁRIO OFICIA_L

'~';
SUMÁRIoEXTRATODOCONTRATO

iEXT~1~~~:~~~:::::::::::::::::::::f:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~~/07---------------------~--
;'ii-!
:I-;

EXTRATODOCONTRATODEN°20150030
PARTES:PREFEITURAMUNICIPALDELAGODOSRODRIGUES- MA, atravésda SecretariaMunicipal de Saúdee aempresa: Innova Distribuidora
,de Medicamentos LTDA - ME, ~NPJ n° 05.356.265/0001 - 40, OBJETO:Aquisição de medicamentos e material hospitalar visando. o
'atendimento da demanda operacional deste Município de Lagodos Rodrigues- MA, Conforme especificaçõescontidas no processo licitatório
'de n~ 250301/2015 na modalidade PregãoPresencialn° 008/2015, e proposta apresentada. BASELEGAL:Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR:Ovalor total a ser pagopela aquisiçãodos produtos seráde R$32.537,57 (trinta e dois mil, quinhentos e trinta e sete reaise cinquenta
e sete centavos), VIGENCIA:de 11 de Agosto de 2015 a 31 de Dezembro de 2015. As despesascorrerão por conta das seguintes rubricas
orçamentárias Exercício 2015 Atividade 0502.103010355.2.077 Manut. do Programa de Assist. Farmácia Básica, Classificação
econômica 3.390.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.48, no valor de R$ 23.842,60; Exercício 2015 Atividade
0501.101220218.2.065 ManuL e Func. da Sec. de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo,
'Subelemento 3.3.90.30.48, no Valor de R$ 8.695,97. SIGNATÁRIOS:João de SousaRolim Neto Secretário Municipal de Saúde,CPFn!!
129.389.983- 68, pela Contratante'e o Sr.VagoBruno Teixeira Morais portador do CPFn" 052.195.253 _01, pela contratada, representante da
empresa,data da assinatura, 11 deAgosto de 2015.

EXTRATODOCONTRATODEN°20150029
PARTES:PREFEITURAMUNICIPALDELAGODOSRODRIGUES- MA, atravésda SecretariaMunicipal de Saúdee a empresa:JTMoreira daSilva
ME,CNPJn° 17.029.351/0001- 28! OBJETO:Aquisiçãode medicamentos e material hospitalar visando o atendimento da demandaoperacional
deste Município de Lago dos Rodrigues- MA, Conforme especificaçõescontidas no processo licitatório de n!! 250301/2015 na modalidade
PregãoPresencialn° 008/2015, e proposta apresentada. BASELEGAL:Lei n° 8.666/93 e suasalterações. VALOR:O valor total a ser pago pela
aquisiçãodos produtos será de R$22.063,27 (vinte e dois mil e sessentae três reaise vinte e sete centavos), VIGENCIA:de 11 de Agosto de
2015 a 31 de Dezembro de 2915. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária Exercício 2015 Atividade
0502.103010272.2.072 Aquisição de Medicamentos, Classificação econômica 3.390.30.00 Material de Consumo, Subelemento
3.3.90.30.48, no valor de R$ 22.063,27. SIGNATÁRIOS:João de SousaRolim Neto Secretário Municipal de Saúde,CPFn!! 129.389.983_68,

~ pela Contratante e o Sr.Valmir de Matos portador do CPFn" 958.898.683 - 49, pelacontratada, representante da empresa,data da assinatura,
11 deAgosto de 2015.

EXTRATODAATA
Estedocumento é parte integrante da Ata de Registrode Preços,celebrada entre o Município de LAGODOSRODRIGUESe asEmpresascujos
preçosestão a seguir registrados, em face à realizaçãoda licitação na modalidade PREGÃON!!008/2015.

Empresa: J T MOREIRA DA SILVA - ME; C.N.P.J. nO 17.029.351/0001-28, estabelecida à RUA GETÚLIO VARGAS, 852 _ C, CENTRO,Bacaba1
MA, representada neste ato pelo Sr(a). VALMIR DE MATOS, C.P.F. nO 958.898.683-49,R.G. n° 178854020011GE~JSPC MA.
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL00002 AAS 500 MG

CAIXA 100.00 33,100 3.310,00500 MG / CCMP.ex C/SOO.
00003 DIPIRONA 500MG

CAIXA 150.00 70,000 10.500,00Caixa c/500 comprimido~
00005 BROMETO N-BUTILESCOPO~INA CAIXA 100.00 168,000 16.800,0010mg ex/SOO comp.
00007 PARACETAMOL 500 MG CAIXA 150.00 57,000 8.550,:)0CAIXA COM 500 COMP.
00008 PARACETAMOL SOL. ORAL VIDRO 4,000.00 0,950 3.800,0010m1

I 00010 AMOXILINA 500 MG CAIXA 350.00 56,000 19.60C,00caixa com 200 comp.
00015 CIPROFLOXACINO500MG CAIXA 100.00 100,500 10.050,00Cx/300 comp.
00018 ERITROMICINA 125 MG SUSP. VIDRO 1,600.00 5,100 8.160,00Susp. Oral 60 ml ex C/50
00019 NEOMICINA + BACITRACINA POMADA 10G BISNAGA 2,300.00 1,700 3.910,0000020 NITROFURANTOÍNA 100MG CAIXA 80.00 17,100 1.368,00100mg cx/28 campo
00021 NITROFURANTOÍNA SUSP. VIDRO 2,000.00 24,000 48.000,00
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